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Destaques: (1) Houve aumento dos casos de violência letal 
contra mulheres no Brasil, com disparidades regionais. (2) 
As Regiões Norte e Centro-Oeste brasileiras registraram as 
maiores taxas médias. (3) As Regiões Norte e Nordeste 
tiveram o aumento anual mais expressivo. (4) Tendência de 
aumento dos casos de violência letal contra mulheres jovens 
(15 a 39 anos). (5) Tendência de aumento dos casos de 
violência letal contra mulheres pretas/pardas e indígenas.

Objetivo: analisar a tendência temporal e a distribuição espacial 
dos casos de violência letal contra mulheres no Brasil, segundo faixa 
etária e raça/cor. Método: estudo ecológico, de séries temporais, 
com distribuição espacial dos óbitos de mulheres vítimas de agressão, 
cadastrados no Sistema de Informação sobre Mortalidade, residentes 
no Brasil, regiões geográficas e estados brasileiros. Devido ao sub-
registro de óbitos em alguns estados, empregaram-se fatores de 
correção das taxas de mortalidade. Para a análise de tendência, 
adotamos o modelo de regressão polinomial. Além disso, as taxas 
médias e as tendências de aumento/reduções anuais foram distribuídas 
considerando como unidade de análise as unidades federativas do 
Brasil. Resultados: a taxa média foi de 6,24 casos de violência letal 
por 100 mil mulheres, com variação importante entre as regiões e os 
estados brasileiros. As principais vítimas de morte violenta no Brasil 
são mulheres jovens, pretas/pardas e indígenas, com tendência 
de crescimento nessas populações. As Regiões Norte e Nordeste 
se destacaram com os aumentos anuais médios mais expressivos 
(0,33; r2 = 0,96 e 0,26; r2 = 0,92, respectivamente). Conclusão: 
evidenciou-se tendência de estabilidade da violência letal contra a 
mulher, com diferenças regionais significativas. Mulheres jovens, 
pretas/pardas e indígenas são mais vulneráveis à morte violenta 
no Brasil.

Descritores: Homicídio; Violência de Gênero; Violência contra a 
Mulher; Violência por Parceiro Íntimo; Epidemiologia; Enfermagem.
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Introdução

A violência de gênero é um problema social e de 

saúde pública global, cuja etapa final é o feminicídio, crime 

responsável pela vitimização de milhares de mulheres 

todos os anos(1).

Nas últimas décadas, as discussões sobre como definir 

e mensurar o feminicídio aumentaram significativamente, 

impulsionadas pela elevada incidência na América Latina 

e pelas recentes legislações implantadas em vários países 

que endureceram as punições dos feminicidas(2).

A identificação dos casos de feminicídio é de extrema 

relevância para a análise estatística e a implementação de 

políticas públicas efetivas de combate à violência contra a 

mulher. No entanto, pesquisadores referem dificuldade em 

dimensionar as ocorrências de feminicídio pela inexistência 

de fontes de informação que permitam tal identificação(3-5).

Esse cenário se agrava no Brasil devido à morosidade 

do Poder Público em investigar e processar ocorrências de 

feminicídio, além de não fornecer informações de casos 

encerrados. Em razão da ausência de dados concretos, 

as pesquisas sobre a temática são realizadas com os 

dados de mortalidade feminina por agressão, considerados 

atualmente um indicador indireto de feminicídio(6).

A Organização das Nações Unidas (ONU) estimou, 

em 2017, uma taxa global de 1,3 caso de violência letal 

contra a mulher perpetrada por parceiro íntimo ou outro 

membro da família a cada 100 mil mulheres. A África foi 

a região onde as mulheres apresentaram maior risco de 

serem mortas, registrando, no mesmo ano, taxa de 3,1 

por 100 mil, seguida das Américas (1,6/100 mil), da Ásia 

(0,9/100 mil) e da Europa (0,7/100 mil)(7).

Nesse segmento, mais da metade dos países com 

as maiores taxas de feminicídio fazem parte da América 

do Sul, América Central e o Caribe. Na América Latina, 

o assassinato envolvendo casais e o assassinato de uma 

mulher precedido de seu estupro são as formas mais 

comuns do crime(8).

No Brasil, os indicadores da violência letal contra a 

mulher chamam atenção. Em 2019, a taxa foi de 3,5 casos 

por 100 mil mulheres, uma redução de 17,3% em relação 

a 2018, quando 4,3 casos por 100 mil foram registrados. 

Embora esse resultado pareça uma notícia positiva, a 

análise deve ser cautelosa, pois, no mesmo período, 

houve o crescimento de 21,6% de mortes violentas de 

mulheres sem a indicação da causa, se homicídio, acidente 

ou suicídio(9).

Entre os principais fatores de risco estão a 

desigualdade de gênero, violência doméstica prévia, 

história familiar de violência, baixa escolaridade, 

desemprego, pobreza, juventude, etnia e raça/cor e 

acesso a armas por parte do agressor(10-11).

Recentemente, violência comunitária, uso de álcool 

e drogas, experiências adversas na infância, condições 

de disparidade exacerbada e violência familiar foram 

descritos como comorbidades sociais que aumentam a 

probabilidade de feminicídio(12).

Visando reduzir os casos de violência contra a mulher, 

algumas políticas internacionais foram instituídas, como os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, que elencaram 

como uma de suas metas “alcançar a igualdade de gênero 

e empoderar todas as mulheres e meninas”(13).

As políticas brasileiras de proteção à mulher também 

avançaram com a publicação da Lei Maria da Penha, 

vigente desde 2006, que criou mecanismos para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher(14), embora 

especialistas apontem que não houve queda dos casos 

de violência doméstica após a implantação desta lei(15).

Em 2015, o Estado brasileiro sancionou também 

a Lei do Feminicídio, que alterou o código penal para 

prever o feminicídio como uma qualificadora do crime 

de homicídio(16).

Devido às elevadas taxas de violência letal contra a 

mulher no Brasil e à carência de estudos sobre a temática, 

especialmente após a constância da Lei do Feminicídio, o 

objetivo desta pesquisa foi analisar a tendência temporal 

e a distribuição espacial dos casos de violência letal contra 

mulheres no Brasil, segundo faixa etária e raça/cor.

Método

Delineamento de estudo

Trata-se de um estudo ecológico, de séries temporais, 

com distribuição espacial das taxas de violência letal 

contra a mulher, cadastrados no Sistema de Informação 

sobre Mortalidade (SIM).

Local de estudo

Foram analisados os dados de violência letal contra 

mulheres residentes no Brasil, regiões geográficas e 

estados brasileiros.

O Brasil, localizado na América do Sul, faz fronteira 

terrestre com Uruguai, Argentina, Paraguai, Bolívia, 

Peru, Colômbia, Venezuela, Guiana, Suriname e Guiana 

Francesa, e limite com o Oceano Atlântico. Com uma área 

de 8.510.295 km², é constituído por cinco regiões: Norte, 

Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul; 27 unidades 

federativas; um distrito federal; e 5.570 municípios. 

Possuía população estimada em 212.559.409 habitantes 

em 2020, sendo então o sexto país mais populoso do 

mundo, com Produto Interno Bruto (PIB) per capita, em 

2019, de R$ 35.161,70(17).

Em 1976, o Brasil iniciou a implantação do SIM, 

com objetivo de reunir os dados de mortalidade de 
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sua população e, atualmente, tem mostrado bom 

desempenho(18). Os Sistemas de Informação em Saúde 

(SIS) são ferramentas importantes para a gestão, por 

contribuírem para a qualidade dos serviços, reduzir custos 

e possibilitar a realização de pesquisas e atividades de 

ensino(19).

População e fonte de dados

A população foi composta por casos de violência letal 

contra mulheres de 15 a 59 anos de idade. Essa faixa foi 

definida após análise prévia do banco de dados do SIM 

apontar maior incidência nessa faixa etária. 

Foram excluídas as mulheres com 60 anos de idade 

ou mais porque a violência contra a pessoa idosa possui 

uma dinâmica diferenciada. Estudo evidenciou que na 

maioria dos casos, os agressores de crianças/adolescentes 

e mulheres adultas são os companheiros, ao passo que 

nas mulheres idosas são familiares(20). 

Dentre a faixa etária selecionada para a análise, 

houve a estratificação dos 15 a 39 anos, que neste estudo 

foram consideradas mulheres jovens, e dos 40 a 59 anos, 

permitindo assim a comparação das taxas entre as duas 

faixas de idade.

A coleta de dados ocorreu nos meses de março e 

abril de 2020 e dezembro de 2021. 

O período analisado foi de 2000 a 2019 em razão 

de importantes legislações terem sido implantadas 

pelo Estado brasileiro no decorrer desses anos, como a 

notificação compulsória dos casos de violência em 2003, 

a Lei Maria da Penha em 2006 e a Lei do Feminicídio em 

2015(14,16,21).

Os indicadores de violência letal contra a mulher 

foram selecionados no SIM por meio dos códigos X85 a 

Y09 da Classificação Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde (CID-10). Esses códigos referem-

se a todas as formas de agressão, analisados sob a 

perspectiva de gênero por serem considerados uma proxy 

do feminicídio(6).

A variável dependente foi a taxa de violência letal 

contra a mulher. As demais variáveis analisadas foram 

em relação à idade (15 a 39 anos; 40 a 59 anos) e 

à raça/cor (Branca; Preta/Parda, Amarela e Indígena). 

As categorias de raça/cor adotadas no estudo estão em 

consonância com o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) e o SIM.

Análise dos dados

O cálculo das taxas de violência letal contra a mulher 

foi realizado ano a ano, sendo a razão determinada pelo 

número de casos de violência letal contra a mulher e a 

população feminina residente no mesmo local e período, 

multiplicado por 100.000. Os arquivos com os dados de 

mortalidade e estimativas populacionais foram extraídos 

do Departamento de Informática do Sistema Único de 

Saúde (Datasus)(22). 

As taxas de violência letal contra a mulher foram 

corrigidas a fim de apontar a incidência mais precisa 

do agravo. Os fatores de correção foram desenvolvidos 

através do projeto “Busca ativa de óbitos e nascimentos 

na Amazônia Legal e no Nordeste”, que identificou a 

proporção de nascidos vivos e óbitos não informados aos 

respectivos sistemas de informação(23). Esses fatores de 

correção foram multiplicados pelas taxas de violência letal 

contra a mulher, segundo unidade da federação e região 

brasileira, visando minimizar a subenumeração do SIM.

Para a análise de tendência, foi utilizado o modelo 

de regressão polinomial por seu alto poder estatístico. 

Assim sendo, as taxas de violência letal contra a mulher 

foram consideradas como variáveis dependentes (Y) e 

os anos de estudo como variáveis independentes (X). A 

variável “ano” foi transformada em variável centralizada 

no ano (X-2009) e as séries foram suavizadas usando 

uma média móvel de três pontos(24).

Os modelos de regressão polinomial foram testados 

como linear (Y = β0 + β1X), de segunda ordem (Y = β0 + 

β1X + β2X2) e terceira ordem (Y = β0 + β1X + β2X2 + β3X3), 

considerando a tendência significativa quando o modelo 

estimado obteve um valor de p <0,05. Para a escolha do 

melhor modelo, a análise do diagrama de dispersão, o 

valor do coeficiente de determinação (r² - quanto mais 

próximo de 1, mais ajustado encontra-se o modelo) e 

a análise de resíduos (suposição de homocedasticidade 

verdadeira) foram considerados. Quando todos os 

critérios foram significativos para mais de um modelo e 

o coeficiente de determinação foi semelhante, o modelo 

mais simples foi escolhido(25). As análises foram realizadas 

no software SPSS, versão 20.1.

Já para a distribuição espacial, a base cartográfica 

do Brasil com as fronteiras dos estados foi baixada no 

formato shapefile (SHP) no site do IBGE.

Os mapas cloropléticos foram construídos para 

demonstrar a distribuição espacial da taxa média entre 

as unidades federativas, bem como das tendências de 

aumento/redução anual média, segundo a raça/cor. Para 

esta etapa, as unidades de análise foram as unidades 

federativas do Brasil e o Distrito Federal. 

A distribuição espacial das taxas de violência letal 

contra a mulher foi apresentada em intervalos, das taxas 

máximas às mínimas, e os mapas foram representados em 

escalas de cinza, definindo cores mais claras para taxas 

mais baixas e cores mais escuras para taxas mais altas. A 

distribuição dos aumentos ou reduções anuais médias, por 

sua vez, foi apresentada utilizando cinza para os estados 

que registraram queda e preto para os que apresentaram 
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Os casos de violência letal contra a mulher no Brasil 

foram agrupados em três períodos (2000-2002, 2008-

2010 e 2017-2019), segundo as faixas etárias. As taxas 

permaneceram altas ao longo do período, embora uma 

queda no terceiro triênio (2017-2019) seja observada 

em quase todos os intervalos de idade. Outro aspecto 

importante diz respeito à redução significativa nas taxas 

conforme a idade das mulheres aumenta, evidenciando 

que as principais vítimas de violência letal no Brasil são 

mulheres jovens (Figura 2).

aumento. Todas as figuras foram construídas usando o 

software QGIS versão 2.14.

Aspectos éticos

Por se tratar de pesquisa com dados de domínio 

público, foi solicitada a dispensa de análise junto ao 

Comitê Permanente de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres 

Humanos da Universidade Estadual de Maringá (COPEP/

UEM), obtendo-se aprovação mediante o Ofício nº 33/2019.

Resultados

No total, foram analisados 72.630 casos de violência 

letal contra a mulheres de 15 a 59 anos, no período 

de 2000 a 2019, no Brasil. Em 2000, a taxa nacional 

foi de 6,35, passando para 5,00 por 100 mil mulheres 

em 2019. Em relação às regiões brasileiras, o Norte e o 

Nordeste destacaram-se, aumentando de 5,54 e 5,05, 

em 2000, para 8,74 e 6,92, em 2019, respectivamente. 

Em contrapartida, o Sudeste diminuiu de 7,61, em 2000, 

para 2,99, em 2019 (Figura 1).

Figura 1 – Taxas de violência letal contra a mulher (por 100 mil mulheres), segundo regiões brasileiras. Brasil, 2000-2019 
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A análise de regressão polinomial mostrou tendência 

de estabilidade das taxas de violência letal contra a mulher 

no Brasil (0,02 ao ano). As regiões brasileiras com as 

maiores taxas médias foram Centro-Oeste (8,17) e Norte 

(7,89). O Norte também se destacou pelo maior aumento 

anual médio (0,33 por ano; r2 = 0,96).

Com relação aos estados da região Norte, Rondônia 

registrou a maior taxa média (8,89), e o Pará o maior 

aumento médio anual (0,48; r2 = 0,97). No Nordeste, o 

estado de Alagoas teve a maior taxa média (11,23), e 

Sergipe apresentou o maior aumento médio anual entre 

os estados brasileiros (0,63; r2 = 0,92). No Sudeste, o 

Espírito Santo se destacou com a maior taxa média dos 

estados brasileiros (13,47), enquanto Minas Gerais teve 

o maior aumento médio anual (0,03; r2 = 0,86). Destaca-

se ainda a tendência de redução das taxas nos estados 

de São Paulo (-0,27 ao ano; r2 = 0,87) e Rio de Janeiro 

(-0,21 ao ano; r2 = 0,69).

Na região Sul, o estado do Paraná apresentou a 

maior média para o período (7,27), e o Rio Grande do 

Sul o maior aumento médio anual (0,14; r2 = 0,87). Por 

fim, no Centro-Oeste, Mato Grosso registrou a maior taxa 

média no período (9,50), e Goiás o maior aumento médio 

anual (0,24; r2 = 0,50) (Tabela 1).

Figura 2 – Violência letal contra a mulher no Brasil (por 100 mil mulheres), segundo faixas etárias. Brasil, 2000 a 2019

Tabela 1 - Tendência das taxas de violência letal contra a mulher (por 100 mil mulheres). Brasil, 2000 a 2019

Local Taxa média Aumento/Redução
anual média R2* p† Tendência

Brasil Y=6,24 +0,02X 0,13 0,134 Estável

Região Norte Y=7,89 +0,33X 0,96 <0,001 Crescente

Acre Y=7,79 +0,21X 0,64 <0,001 Crescente

Amapá Y=7,99 +0,00X 0,00 0,997 Estável

Amazonas Y=6,64 +0,34X 0,93 <0,001 Crescente

Pará Y=8,07 +0,48X 0,97 <0,001 Crescente

Rondônia Y=8,89 +0,19X 0,70 <0,001
Decrescente/
Crescente/

Decrescente

(continua na próxima página...)
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No tocante à idade, houve tendência de aumento dos 

casos em mulheres jovens no Brasil, na faixa etária dos 

15 a 39 (média de 0,04 ao ano; r2 = 0,36). Analisando 

as regiões, o Sudeste apresentou tendência de redução 

(-0,24 ao ano; r2 = 0,95), bem como o Sul no período final 

de análise. Por outro lado, as demais regiões mostraram 

tendência crescente, com maior aumento anual no Norte 

(0,39 ao ano; r2 = 0,95). A taxa média mais elevada foi 

registrada no Centro-Oeste (9,34/100 mil).

Em relação aos estados brasileiros, o Espírito Santo 

registrou a maior taxa média do período em mulheres 

de 15 a 39 anos: 16,39 por 100 mil mulheres, seguido 

Local Taxa média Aumento/Redução
anual média R2* p† Tendência

Roraima Y=9,14 +0,21X 0,28 0,023 Crescente

Tocantins Y=7,28 +0,23X 0,52 0,001 Crescente

Região Nordeste Y=6,86 +0,26X 0,92 <0,001 Crescente

Alagoas Y=11,23 +0,21X 0,83 <0,001 Crescente/Decrescente

Bahia Y=6,75 +0,41X 0,83 <0,001 Crescente

Ceará Y=6,61 +0,44X 0,84 <0,001 Crescente

Maranhão Y=5,17 +0,29X 0,80 <0,001 Crescente

Paraíba Y=8,03 +0,33X 0,75 <0,001 Crescente/Decrescente

Pernambuco Y=8,74 -0,16X 0,68 <0,001 Decrescente

Piauí Y=3,91 +0,14X 0,71 <0,001 Crescente

Rio Grande do Norte Y=4,41 +0,37X 0,98 <0,001 Crescente

Sergipe Y=5,92 +0,63X 0,92 <0,001 Decrescente/Crescente/ 
Decrescente

Região Sudeste Y=5,50 -0,20X 0,94 <0,001 Decrescente

Espirito Santo Y=13,47 -0,17X 0,84 <0,001 Crescente/Decrescente

Minas Gerais Y=6,38 +0,03X 0,86 <0,001 Crescente/Decrescente

Rio de Janeiro Y=6,43 -0,21X 0,69 <0,001 Decrescente

São Paulo Y=4,46 -0,27X 0,87 <0,001 Decrescente

Região Sul Y=5,58 +0,08X 0,80 <0,001 Crescente/Decrescente

Paraná Y=7,27 +0,04X 0,83 <0,001 Crescente/Decrescente

Rio Grande do Sul Y=5,19 +0,14X 0,87 <0,001 Crescente

Santa Catarina Y=3,61 +0,06X 0,84 <0,001 Crescente

Região Centro-Oeste Y=8,17 +0,06X 0,14 0,123 Estável

Distrito Federal Y=5,66 -0,02X 0,01 0,652 Estável

Goiás Y=8,98 +0,24X 0,50 0,001 Crescente

Mato Grosso Y=9,50 -0,11X 0,40 0,005 Decrescente

Mato Grosso do Sul Y=7,35 -0,08X 0,32 0,015 Decrescente

*R2 = Coeficiente de determinação; †p = p-valor, significativo quando <0,05
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por Alagoas: 12,93 por 100 mil. Os crescimentos anuais 

médios mais expressivos foram no Ceará (0,58; r2 = 0,81) 

e no Pará (0,57; r2 = 0,97).

A análise de regressão polinomial também mostrou 

aumento da violência letal contra mulheres no Brasil na 

faixa etária dos 40 a 59 anos (0,04; r2 = 0,49), com 

período inicial e final de decréscimo. As Regiões Norte, 

Nordeste e Sul seguem tendência crescente, com maior 

aumento anual médio no Norte (0,20; r2 = 0,94). No 

Sudeste foi registrada tendência decrescente (-0,10; 

r2 = 0,89), enquanto no Centro-Oeste evidenciou-se 

estabilidade das taxas (p = 0,591).

Nessa mesma faixa etária, as maiores taxas médias 

entre os estados brasileiros foram vistas em Roraima 

(8,79) e Espírito Santo (7,81). Já os maiores aumentos 

anuais foram registrados no Pará (0,30; r2 = 0,92) e no 

Rio Grande do Norte (0,26; r2 = 0,96). Vale destacar, 

por fim, a redução anual significativa no Acre (-0,34 ao 

ano; r2 = 0,61) (Tabela 2).

Tabela 2 - Tendência das taxas de violência letal contra a mulher (por 100 mil mulheres) de acordo com a faixa etária. 

Brasil, 2000-2019

Local

15 a 39 anos 40 a 59 anos

Taxa 
média

Aumento/ 
Redução 

anual 
média

R2* p† Tendência Taxa 
Média

Aumento/ 
Redução 

anual média
R2* p† Tendência

Brasil Y=7,32 +0,04X 0,36 0,009 Crescente Y=4,19 +0,04X 0,49 0,006
Decrescente/
Crescente/ 

Decrescente

Região Norte Y=8,67 +0,39X 0,95 <0,001 Crescente Y=5,91 +0,20X 0,94 <0,001 Crescente

Acre Y=8,31 +0,28X 0,63 <0,001 Crescente Y=7,22 -0,34X 0,61 0,001
Crescente/

Decrescente/ 
Crescente

Amapá Y=8,49 -0,02X 0,05 0,791 Estável Y=6,42 +0,11X 0,07 0,0275 Estável

Amazonas Y=7,23 +0,42X 0,95 <0,001 Crescente Y=5,09 +0,14X 0,47 0,002 Crescente

Pará Y=8,93 +0,57X 0,97 <0,001 Crescente Y=5,93 +0,30X 0,92 <0,001 Crescente

Rondônia Y=9,81 +0,26X 0,69 <0,001
Decrescente/
Crescente/ 

Decrescente
Y=7,35 +0,06X 0,12 0,156 Estável

Roraima Y=10,03 +0,25X 0,17 0,092 Estável Y=8,79 +0,28X 0,65 <0,001 Crescente/
Decrescente

Tocantins Y=8,12 +0,31X 0,60 <0,001 Crescente Y=5,33 +0,09X 0,15 0,106 Estável

Região Nordeste Y=7,94 +0,34X 0,93 <0,001 Crescente Y=4,64 +0,13X 0,91 <0,001 Crescente

Alagoas Y=12,93 +0,26X 0,84 <0,001 Crescente/
Decrescente Y=7,50 +0,13X-0,04X2 0,55 0,001 Crescente/

Decrescente

Bahia Y=7,94 +0,51X 0,84 <0,001 Crescente Y=4,35 +0,25X 0,87 <0,001 Crescente

Ceará Y=7,57 +0,58X 0,81 <0,001 Crescente Y=4,72 +0,20X 0,92 <0,001 Crescente

Maranhão Y=5,66 +0,32X 0,81 <0,001 Crescente Y=3,96 +0,25X 0,65 <0,001 Crescente

Paraíba Y=9,83 +0,46X 0,67 <0,001 Crescente/
Decrescente Y=3,90 +0,10X 0,36 0,008 Crescente

Pernambuco Y=10,31 -0,11X 0,41 0,004 Decrescente Y=5,65 -0,19X 0,81 <0,001 Decrescente

Piauí Y=4,30 +0,15X 0,56 <0,001 Crescente Y=3,09 +0,16X 0,82 <0,001 Crescente

Rio Grande do Norte Y=7,35 +0,67X 0,97 <0,001 Crescente Y=3,84 +0,26X 0,96 <0,001 Crescente

(continua na próxima página...)
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No que se refere à raça/cor, fica evidente, através 

da distribuição espacial das taxas, que as maiores 

vítimas de violência letal, no Brasil, são mulheres pretas 

e pardas, concentradas, principalmente, nas Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste do país. Os estados com 

as maiores taxas nessa população foram Espírito Santo 

(9,32), Alagoas (8,79) e Pernambuco (7,04). Nota-se 

ainda que a maioria dos estados apresentou aumento 

médio expressivo de casos em mulheres pretas e pardas, 

com destaque para o Pará (0,48 ao ano; r² = 0,97), Rio 

Grande do Norte (0,45 ao ano; r² = 0,96), Bahia (0,39 

ao ano; r² = 0,85), Ceará (0,44 ao ano; r² = 0,75) e 

Alagoas (0,36 ao ano; r² = 0,80).

As taxas mais elevadas em mulheres brancas foram 

registradas nas regiões Sul, Centro-Oeste e parte do 

Sudeste brasileiro. O estado do Paraná se destacou com 

a maior taxa média entre as mulheres brancas (5,70), 

seguido pelo Rio Grande do Sul (4,24). Nota-se também 

redução média anual dos casos em mulheres brancas na 

maioria dos estados, com ênfase em São Paulo (-0,18; r² 

= 0,91), Rio de Janeiro (-0,13; r² = 0,78) e Mato Grosso 

(-0,14; r² = 0,89). 

A letalidade contra mulheres de raça/cor amarela 

ficou distribuída de maneira mais uniforme nas regiões 

brasileiras. No entanto, os estados do Amapá (0,15), Piauí 

(0,037), Tocantins (0,023), São Paulo (0,023) e Mato 

Grosso (0,022) apresentaram as taxas mais elevadas. Já 

os estados do Acre e Roraima apresentaram os maiores 

aumentos anuais médios (0,009; r² = 0,34 e 0,009; r² 

= 0,17).

Por fim, a morte violenta de mulheres indígenas fora 

registrada em grande parte dos estados do país. Roraima 

apresentou a maior taxa média (1,13) e o maior aumento 

anual médio (0,12 ao ano; r² = 0,38), seguido do Mato 

Grosso do Sul (0,70), com aumento médio de (0,03 ao 

ano; r² = 0,41) (Figura 3).

Local

15 a 39 anos 40 a 59 anos

Taxa 
média

Aumento/ 
Redução 

anual 
média

R2* p† Tendência Taxa 
Média

Aumento/ 
Redução 

anual média
R2* p† Tendência

Sergipe Y=7,01 +0,31X 0,67 <0,001 Crescente Y=4,69 +0,11X 0,21 0,055 Estável

Região Sudeste Y=6,56 -0,24X 0,95 <0,001 Decrescente Y=3,68 -0,10X 0,89 <0,001 Decrescente

Espirito Santo Y=16,39 -0,13X 0,82 <0,001 Crescente/
Decrescente Y=7,81 -0,19X 0,75 <0,001 Decrescente

Minas Gerais Y=7,84 +0,05X 0,88 <0,001 Crescente/
Decrescente Y=3,86 +0,04X 0,71 <0,001 Crescente/

Decrescente

Rio de Janeiro Y=7,78 -0,26X 0,71 <0,001 Decrescente Y=4,30 -0,11X 0,49 0,001 Decrescente

São Paulo Y=5,22 -0,34X 0,87 <0,001 Decrescente Y=3,09 -0,13X 0,88 0,001 Decrescente

Região Sul Y=6,80 +0,12X 0,82 <0,001 Crescente/
Decrescente Y=3,68 +0,04X 0,59 <0,001 Crescente

Paraná Y=8,85 +0,06X 0,82 <0,001 Crescente/
Decrescente Y=4,62 +0,05X 0,59 0,001 Crescente/

Decrescente

Rio Grande do Sul Y=6,18 +0,21X 0,90 <0,001 Crescente Y=3,74 +0,05X 0,54 0,001 Crescente

Santa Catarina Y=4,17 +0,09X 0,78 <0,001 Crescente Y=2,66 +0,02X 0,12 0,163 Estável

Região Centro-Oeste Y=9,34 +0,11X 0,25 0,036 Crescente Y=5,83 +0,01X 0,02 0,591 Estável

Distrito Federal Y=7,42 +0,21X 0,60 0,001
Decrescente/
Crescente/ 

Decrescente
Y=3,54 +0,06X 0,20 0,062 Estável

Goiás Y=10,48 +0,36X 0,55 <0,001 Crescente Y=6,11 +0,09X 0,43 0,003 Crescente/
Decrescente

Mato Grosso Y=10,29 -0,08X 0,24 0,039 Decrescente Y=7,15 -0,17X 0,62 <0,001 Crescente/
Decrescente

Mato Grosso do Sul Y=8,38 -0,08X 0,27 0,028 Decrescente Y=5,38 -0,05X 0,07 0,292 Estável

*R2 = Coeficiente de determinação; †p = p-valor, significativo quando <0,05



www.eerp.usp.br/rlae

9Moroskoski M, Brito FAM, Oliveira RR.

A = Distribuição espacial das taxas médias de violência letal contra a mulher, por raça/cor. Brasil, 2000 a 2019; B = Distribuição espacial do aumento ou 
redução anual média da violência letal contra a mulher, por raça/cor

Figura 3 – Distribuição espacial das taxas médias e aumento/redução anual média da violência letal contra a mulher 

(por 100 mil mulheres) nos estados brasileiros, segundo raça/cor. Brasil, 2000 a 2019
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Discussão

Análises de tendência temporal e distribuição 

espacial das taxas de violência letal contra mulheres que 

considerem as diferenças regionais do Brasil, a faixa etária 

e a raça/cor ainda são escassas. A presente pesquisa 

apontou tendência de estabilidade da violência letal no 

Brasil, com variações importantes entre as cinco regiões 

do país e estados brasileiros. Os resultados indicam 

que, sem a implementação de ações efetivas, os casos 

de morte violenta de mulheres jovens, pretas/pardas e 

indígenas continuarão a crescer.

Este estudo possui limitações em relação ao uso 

de dados secundários, considerados fontes sensíveis, 

devido à incompletude de informações e subenumeração 

de óbitos. Nesse sentido, visando contornar o sub-registro, 

especialmente em algumas regiões menos favorecidas do 

país, a pesquisa contou com fatores de correção das taxas, 

contribuindo para uma análise mais precisa. Ademais, 

o SIM tem ampliado a sua cobertura e mostrado bom 

desempenho(18), sendo fundamental para a realização 

de estudos ecológicos sobre a mortalidade da população 

brasileira de abrangência nacional. 

Além disso, para a análise espacial, os dados foram 

agregados no tempo e espaço. Portanto, novos estudos 

poderão ser realizados desagregando os dados em relação 

ao período e ampliando as unidades de análise. 

Outra limitação diz respeito à inexistência de 

uma base de dados nacional com casos específicos de 

feminicídio, fazendo com que o estudo investigasse a 

violência letal contra a mulher sob a perspectiva de 

gênero. Destaca-se, contudo, que a análise contribuiu 

para que as diferenças entre os territórios brasileiros 

fossem identificadas, possibilitando o direcionamento de 

ações para o controle do agravo. 

Os debates sobre o feminicídio, crime que envolve 

a violência letal contra a mulher motivado pelo gênero, 

ganharam espaço nas últimas décadas influenciados pela 

elevada incidência na América Latina(2).

O aumento no número de casos pressionou o 

governo de vários países a implantar leis específicas 

que criminalizam o assassinato de mulheres em razão 

do gênero, embora o resultado das legislações não 

seja conhecido devido à falta de uma base de dados 

nacional(26-27). Atualmente, todos os países da América 

Latina, exceto Cuba e Haiti, aprovaram leis específicas 

ou dispositivos para o enfrentamento da violência de 

gênero(28).

No Brasil, a Lei Maria da Penha, sancionada em 2006, 

criou mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher(14). Apesar do grande avanço, 

é relevante destacar que a referida lei foi fruto de uma 

condenação do Estado brasileiro pela Corte Interamericana 

de Direitos Humanos. Naquela ocasião, a sentença 

internacional escancarou a ineficiência do Estado 

brasileiro em processar e responsabilizar devidamente 

o então marido de Maria da Penha Maia Fernandes, 

brasileira natural do Ceará, após anos de agressões e 

duas tentativas de assassinato(29).

Alguns estudos apontam que a lei em questão 

contribuiu no sentido de trazer visibilidade para o tema 

e encorajar as mulheres a denunciarem seus agressores, 

ainda que as estatísticas não apontem reduções 

significativas dos casos após sua implantação(30).

Em consonância à literatura, os dados apresentados 

na presente pesquisa não evidenciam impacto significativo 

da Lei Maria da Penha nas taxas de morte violenta de 

mulheres no Brasil, haja vista que em 2007 e 2008 houve 

leve redução com posterior crescimento sustentado.

Outro aspecto importante diz respeito às fragilidades 

da legislação, posto que inúmeros casos de novas 

agressões contra a mulher são registrados mesmo após 

a denúncia, demonstrando a ineficácia das instituições de 

segurança em garantir a proteção da mulher em situação 

de violência(31). 

Diante desse cenário de iniquidades, uma Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) foi organizada, em 

2013, com o intuito de conhecer o número de mulheres 

mortas de forma violenta no Brasil. Evidenciou-se que 

a maior parte dos casos se tratava de mortes cruéis 

provocadas pelos parceiros íntimos, situação semelhante 

à registrada no Peru(30,32).

Essas informações assim como a pressão exercida 

pela ONU para o enfrentamento da violência contra 

a mulher em todo o mundo(33), contribuíram para a 

publicação da Lei 13.104/2015, conhecida como Lei do 

Feminicídio.

A mencionada lei criou uma qualificadora para o 

crime de homicídio quando praticado contra a mulher 

por razões da condição de sexo feminino. Assim sendo, a 

referida qualificadora deverá ser aplicada quando envolver 

a “violência doméstica e familiar” e também “menosprezo 

ou discriminação à condição da mulher”(16).

O presente estudo mostra que em 2016 e 2017, anos 

seguintes à publicação da Lei do Feminicídio, as taxas de 

violência letal contra a mulher no Brasil continuaram a 

subir, seguidas por uma redução nos dois últimos anos 

de análise (2018 e 2019), sugerindo um possível impacto 

positivo da legislação. 

Todavia, novos estudos serão necessários para 

analisar o efeito a longo prazo, bem como a influência da 

pandemia de Covid-19 sobre as taxas, visto que algumas 

pesquisas já sinalizam aumento dos índices no período 

pandêmico em outros países da América Latina, como 

Colômbia e México(34).
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Globalmente, as taxas de morte violenta de mulheres 

seguem caminhos divergentes. Enquanto alguns países 

vêm registrando aumento, como Turquia, Peru e Equador, 

outros países como Itália e Espanha registram queda nos 

números(35-39). 

Assim como observado no mundo, essas variações 

foram vistas entre as regiões brasileiras, onde duas se 

destacaram com o aumento médio anual mais expressivo, 

Norte e Nordeste. A região Centro-Oeste apresentou 

tendência de estabilidade das taxas, enquanto as regiões 

Sudeste e Sul (a partir de 2010) registraram tendência de 

queda, semelhante a outro estudo brasileiro(40).

As taxas médias mais expressivas coincidem, de 

modo geral, com as regiões socioeconomicamente 

desfavorecidas, Norte e Nordeste do país. Por outro lado, 

a tendência de estabilidade na região Centro-Oeste e de 

redução no Sudeste e Sul condizem com a existência de 

melhores indicadores(41).

Outras pesquisas indicam taxa média de 4,7 mortes 

violentas por 100 mil mulheres no Nordeste, ao passo que, 

no Rio Grande do Sul, a incidência foi menor, 3,2 por 100 

mil mulheres(42-43). Esses dados ratificam a variabilidade 

nas taxas de violência letal contra a mulher, consequência 

das disparidades vivenciadas e de fragilidades dos serviços 

de segurança pública. 

Sendo o Brasil um país com dimensões continentais, 

as diferenças nos indicadores entre as regiões decorrem 

da desigualdade social, como o nível educacional, 

desemprego, violência estrutural, raça/cor e etnia, além 

de territórios sob forte influência dos papéis tradicionais 

de gênero e normas religiosas, realidade semelhante à 

de outros países da América Latina(34,44).

Tal como o Brasil, o México e a Colômbia também 

registraram variações nas taxas em seus territórios, 

associadas a locais com maior concentração de pobreza, 

menor escolaridade, locais com alta proporção de 

necessidades básicas não atendidas e elevadas taxas de 

gravidez na adolescência(45-46).

Na Espanha, uma pesquisa evidenciou que a 

precariedade econômica e o desemprego desencadeiam 

situações de violência contra a mulher, em razão da 

dependência financeira gerada(47). Isso nos permite 

inferir que mulheres dependentes economicamente do 

companheiro tendem a permanecer em relacionamentos 

abusivos e violentos, aumentando o risco de feminicídio.

A desigualdade brasileira é igualmente vista na oferta 

de aparatos de proteção à mulher. Dados do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) mostram uma distribuição 

desproporcional de Unidades Judiciárias com competência 

exclusiva de violência doméstica e familiar contra a mulher 

entre as regiões do Brasil. 

Em 2020, havia 138 varas exclusivas, das quais 34 

estavam localizadas no Nordeste, 16 no Norte, 32 no 

Centro-Oeste, 43 no Sudeste e 13 no Sul. A centralização 

dos serviços fica mais evidente ao se analisar dados das 

unidades federativas. Embora a população feminina 

estimada do Amazonas fosse de 2.095.586, em 2020, 

o estado possui apenas três varas exclusivas. Em 

contrapartida, o Distrito Federal conta com 16 varas 

exclusivas para uma população feminina estimada em 

1.587.124(48). 

Em consonância a essas informações, o número 

de Delegacias Especializadas em Atendimento à Mulher 

(DEAM) difere entre os estados. Estudos indicam que 

Santa Catarina possui 30 DEAM para 3.654.387 mulheres, 

enquanto o Maranhão possui 19 delegacias especializadas 

para 3.618.170 mulheres(49-50). Desta forma, a melhoria 

das condições socioeconômicas, bem como a oferta 

igualitária de aparatos de proteção a mulher são 

fundamentais para uma mudança do cenário de violência. 

Em relação à faixa etária, todas as regiões e estados 

brasileiros tiveram maior incidência de violência letal 

contra mulheres jovens, com idade de 15 a 39 anos. 

Dados semelhantes ao presente estudo foram reportados 

em outras pesquisas realizadas no Brasil em que as faixas 

etárias de maior ocorrência foram dos 15 a 34 anos(43) e 

dos 20 a 39 anos(44).

A morte violenta de mulheres jovens é a realidade 

de outros países, como Turquia, Estados Unidos, Equador 

e uma região da África do Sul(35,51-53). Esses achados são 

alarmantes devido ao feminicídio representar a etapa final 

de um ciclo de violência(54) que abrevia a vida de meninas 

e mulheres, deixando consequências inestimáveis para 

as famílias e a sociedade.

Estudos indicam que os fatores de risco para o 

feminicídio em adolescentes e mulheres jovens envolvem 

o término da relação, o ciúme, parceiro íntimo sob posse 

de arma de fogo, suspeita de infidelidade, bem como o 

histórico de perseguição por parte do parceiro(55-57). 

Recentemente, o hábito de perseguição, 

comportamento denominado como stalking ganhou 

espaço nos debates, sendo inclusive, criminalizado em 

alguns países. Nessa lógica, uma pesquisa realizada com 

adolescentes nos Estados Unidos evidenciou que 51,1% 

das meninas já haviam sofrido stalking ou assédio(58).

No tocante à raça/cor, maiores taxas de violência 

letal foram de mulheres pretas e pardas, concentradas 

no Norte, Nordeste, Centro-Oeste e parte do Sudeste do 

Brasil. As elevadas taxas nessa população são consistentes 

com os resultados de outro estudo(59). Nota-se ainda 

que, enquanto a violência letal em mulheres brancas 

está diminuindo em grande parte dos estados, entre as 

pretas e pardas está aumentando, reafirmando dados 

da literatura(60).

A alta incidência em mulheres pretas e pardas é 

reflexo da situação de vulnerabilidade e disparidade social 
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vivenciada por elas, principalmente na área educacional, 

no mercado de trabalho, na renda e na participação 

política(61-62).

Sendo assim, as desigualdades étnicas e sociais entre 

as regiões brasileiras nos levam a refletir sobre as políticas 

públicas, ponderando se têm o mesmo alcance para toda a 

população. A identificação das mulheres mais acometidas 

por esse agravo reforça a necessidade de oferecer uma 

atenção especial e personalizada por parte dos serviços 

de proteção à mulher, em articulação com os serviços de 

saúde, porta de entrada para o atendimento das vítimas 

de agressão.

Do mesmo modo, o aumento da violência letal contra 

mulheres indígenas foi registrado em vários estados 

brasileiros, situação semelhante à dos Estados Unidos, 

onde as taxas mais elevadas são de mulheres pretas e 

indígenas(51).

No último censo do IBGE (2010), o Brasil possuía 

uma população indígena estimada em 817.962 habitantes, 

dos quais 502.783 viviam na zona rural e 315.180, na 

zona urbana. Atualmente, o país possui 488 terras 

indígenas regularizadas, que ocupam aproximadamente 

12,2% do território nacional, distribuídas no Norte (54%), 

Nordeste (11%), Sudeste (6%), Sul (10%) e Centro-

Oeste (19%)(63).

A violência letal contra a mulher indígena é cometida 

por pessoas indígenas ou não. No primeiro caso, o crime 

pode ter relação com o consumo de álcool e drogas. No 

segundo, é precedido, na maior parte dos casos, pela 

violência sexual. Mas há também casos decorrentes de 

ações de liderança que confrontam as relações de gênero 

de suas culturas(64). 

Pesquisadores chamam a atenção ainda para o 

genocídio que vem ocorrendo na disputa por territórios, 

em que mulheres de grupos étnicos e racializados são 

mortas como uma mensagem de terror(59).

Outro fator relacionado a esse crescimento é a 

interferência de brancos nas comunidades indígenas. 

Situações como a modificação da paisagem natural e a 

inserção de álcool e drogas contribuem para tornar as 

relações de gênero conflitivas(65). Ademais, a migração de 

indígenas para centros urbanos, vivendo, na maioria dos 

casos, em situação de vulnerabilidade social, favorece o 

aumento da violência(66). 

A ONU destaca que o racismo institucional é um 

obstáculo para que mulheres pretas, pardas e de minorias 

étnicas tenham acesso à justiça e agrava a situação de 

vulnerabilidade vivenciada por elas(67).

Já a Organização Mundial da Saúde (OMS) reitera 

que a violência contra a mulher é evitável e deriva de 

fatores sociais, culturais, econômicos, entre outros, 

reduzindo mediante a implementação de programas e 

políticas eficazes. Nesse sentido, torna-se fundamental 

analisar o nível socioeconômico, assim como a existência 

de legislações específicas, níveis de renda, pobreza e 

privação econômica, emprego, escolaridade, acesso a 

serviços de saúde e participação política(68).

Medidas concretas de apoio à mulher em situação 

de violência evitam a ocorrência de crimes fatais, visto 

que a morte é precedida, em grande parte dos casos, 

por episódios de violência psicológica, patrimonial, física 

e sexual(60).

Por fim, no âmbito da saúde e enfermagem, conhecer 

as regiões de maior incidência de violência letal contra 

as mulheres, bem como a faixa etária e a raça/cor 

predominante favorece o planejamento da assistência 

integral, que visa o rompimento do ciclo de violência, 

evitando a reincidência de casos fatais.

Conclusão

Houve tendência de estabilidade das taxas de 

violência letal contra a mulher no Brasil, com disparidades 

regionais importantes. As regiões Norte e Centro-Oeste 

registraram as maiores taxas médias, as regiões Norte 

e Nordeste tiveram o aumento anual mais expressivo, 

e o Sudeste foi a única região que apresentou redução 

significativa das taxas. 

Ficou evidenciado ainda tendência de aumento dos 

casos em mulheres jovens, na faixa etária dos 15 a 39 

anos. A distribuição espacial das taxas, segundo raça/cor, 

revelou maior incidência em mulheres pretas e pardas, 

com tendência de crescimento. 

Torna-se necessário reconhecer as diferenças 

regionais do Brasil para que o planejamento estratégico 

de ações seja baseado nas peculiaridades de cada local e 

nos fatores de risco e proteção à violência contra a mulher.
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